
§Ê§§Ãõ

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOIN

GABINETE DO PR-EFEITO

MENSAGEM N" 02012024.

ExcELENTíssrnao sR. pRESTDENTE
ALAGOINHAS.

Alagoinhas, em 19 de junho de 2024.

DA CÂMARA DE VEREADORES DE

Senhor Presidente,

Tenho a honra d1:yoT"Jer à apreciação dessa ilustre casa o projeto de Lei,anexo, q!'e "ALTERA DtspostTlvo DA LEt N.. 2.760t2024, E Oí óurnnsPROVIDÊNCIAS".

A Lei no 2'76012024 autorizou o chefe do Poder Executivo a efetivar a concessãodo direito real do imóver situado à Avenida g de Dezembro, no 366, BairroAlagoinhas Velha, neste município, sem encargos, à pnnõoúrÃ snr.rÍÂDULCEDoS PoBRES, inscrita no CNPJ no 13.646.ztsztooqs-g3, organização religiosa,
com sede adminis^trativa na Praça Frei Leão de Marota, sinl Atagoinhas Velha,
rgrl"^T.qllcpig,_cEp: 48.007-318, qr? a construção do centrõ paroquiar daPAROQUIA SANTA DULCE DOS POBRES.

Destarte, o presente projeto de lei visa alterar a redação do art. 3o, da Lei no
2.76012024, no que se refere ao número da matrícula do imóvel, o número do livro,e a folha, tendo em vista que no texto original do referido dispositivo consta oseguinte número: R42745, no livro no 21,f1.b2, datado de 22to3t1gg4, sendo que
a informação correta do registro do referido imóvel, conforme certidão de inteiro
teorÍornecida pelo respectivo cartório, é a seguinte: Livro 2-BA,fls. g1, matrícula
no 12.982, datada de 22 de novembro de 2OOi.

Cumpre.registrar que o erro material acima citado impediu a competente averbação
na matrícula do imóvel perante o cartório de Registro de lmóveis.

Sendo esta a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria, solicita-
i3^jSp,pj.itosamente_, que o projeto em tela seja apreciado em regime de
URGENCIA, ern conformidade com o art.4g da Lei ôrgânica do MunicípiJ.

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências protestos
de apreço e distinta consideracão.
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..ALTERA DTSPOSITTVO DA LEt NO
2.76012024, E DA OUTRASpnovtoÊNctAS',.

O PREFEITO DO NAUruICíPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dEsuas atríbuições legais, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sancionoa seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterada a redação do art. 30, da Lei no 2.760t2024, passando a vigorarcom a seguinte redação:

Art. 30- o imóver ora concedido encontra-se registrado no
cartório de lmóveis de o 1o oficio, nesta 

"or"r"",-no 
Livro 2-

BA, fls. 91, matrícura no 1 2.9g2, datada de z2de novembro de
2002.

Art. 20 'Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 30- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE Do PREFEITO Do MuNtctpto DE ALAGO|NHAS, em 19 de junho de
2024.
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PARECER DA CON,IISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA EneoeçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No +gtiozi.'

A Comissão de Constituição., Justiça.e Redação Final, após estudos ao projeto
de Lei no 04912024, de autoria do Pbder Execútivo, que ,'Àttera aisposiivo da teino 2'760/2024, e dá outras providências", opina pela sua tramitação regimental
devido a sua constitucionalidade.

Sala das Comissões, em

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

de outubro de 2024.

Ver. Luciano

Ver.

Verl

ntos Almeida - Presidente

- Relator

- Membro.
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